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DL-3  R$ 850,00  

DL-4  R$ 1.100,00 

DL-5  R$ 1.300,00 

DL-6  R$ 1.500,00  

      

Quadro de Apoio à Educação.  

  

DL-1  R$ 200,00  

DL-2  R$ 300,00  

DL-3  R$ 350,00  

DL-4  R$ 400,00  

DL-5  R$ 450,00  

DL-6  R$ 500,00  

  
Anexo III integrante da Lei nº 17.722, de  7  de  dezembro  de  2021 
“Gratificação por Local de Trabalho dos profissionais em exercício nas 
unidades da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital do Servidor Público 
Municipal. 

Valores referenciais por faixas e níveis” 

  

Nível Faixas  Valor 
referencial  

Básico 
DL-1  R$ 250,00 

DL-2  R$ 400,00 

      

Médio 

  

DL-1  R$ 400,00  

DL-2  R$ 700,00  

      

Superior DL-1  R$ 700,00 

  DL-2  R$ 1100,00 

      

Superior - Analista de Saúde Médico 

  

DL-1  R$ 1100,00  

DL-2  R$ 1500,00 

  
Anexo IV integrante da Lei nº 17.722, de  7  de  dezembro  de  2021 

  

Dias de Efetivo Exercício Dias de Férias 

359 a 366 dias 30 dias de férias 

347 a 358 dias 29 dias de férias 

335 a 346 dias 28 dias de férias 

323 a 334 dias 27 dias de férias 

311 a 322 dias 26 dias de férias 

299 a 310 dias 25 dias de férias 

286 a 298 dias 24 dias de férias 

274 a 285 dias 23 dias de férias 

262 a 273 dias 22 dias de férias 

250 a 261 dias 21 dias de férias 

238 a 249 dias 20 dias de férias 

226 a 237 dias 19 dias de férias 

213 a 225 dias 18 dias de férias 

201 a 212 dias 17 dias de férias 

189 a 200 dias 16 dias de férias 

177 a 188 dias 15 dias de férias 

165 a 176 dias 14 dias de férias 

II - no período de 1º de outubro de 2023 a 31 de dezembro 
de 2023, as férias serão computadas na forma do Anexo IV 
desta Lei.

§ 4º Decreto poderá estabelecer outras normas comple-
mentares aplicáveis ao período de transição.

Art. 43. As disposições do Capítulo X e XII desta Lei entram 
em vigor na data de sua publicação, revogando os arts. 2º, § 2º, 
6º, § 1º, inciso I, e 8º, §§ 5º e 6º, ambos da Lei nº 17.224, de 31 
de outubro de 2019.

Art. 44. As demais disposições desta Lei, não mencionadas 
nos arts. 42 e 43 desta Lei entrarão em vigor em 1º de janeiro 
de 2022, revogando:

I - a Lei nº 11.035, de 11 de julho de 1991;
II - o art. 48 da Lei nº 16.239, de 19 de julho de 2015;
III - o art. 103 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979;
IV - o art. 1º, caput , §§ 1º e 3º da Lei nº 10.073, de 9 de 

junho de 1986;
V - o art. 138 da Lei nº 11.511, de 19 de abril de 1994;
VI - os arts. 108 a 112 da Lei nº 13.652, de 25 de setembro 

de 2003;
VII - a partir de 1º de março de 2023, os arts. 132 a 137 da 

Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de de-

zembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 7 de dezembro de 2021.

Art. 41. Aplica-se às bolsas-auxílio dos residentes jurídicos 
e em gestão pública, a partir de janeiro de 2023, a regra de 
atualização preconizada no parágrafo único do art. 2º da Lei nº 
13.392, de 17 de julho de 2002, com a nova redação conferida 
pelo art. 31 desta Lei.

Art. 42. As disposições do Capítulo VII desta Lei:
I - terão vigência imediata em relação aos servidores que 

ingressarem no serviço público municipal a partir da publicação 
da Lei;

II - aplicam-se a partir de 1º de março de 2023 aos demais 
servidores.

§ 1º Até 28 de fevereiro de 2023, aplicam-se aos servidores 
que ingressaram no serviço público municipal anteriormente à 
publicação desta Lei as disposições dos arts. 132 a 137 da Lei 
nº 8.989, de 29 de outubro de 1979.

§ 2º Fica estabelecido, para os servidores que ingressaram 
no serviço público municipal anteriormente à publicação desta 
Lei, interregno excepcional de carência para aquisição do 
direito a férias, no período de 1º de março a 31 de dezembro 
de 2023.

§ 3º Farão jus à aquisição do direito às férias compreen-
didas no período excepcional de carência fixado no § 2º deste 
artigo os servidores que permanecerem em efetivo exercício 
na Administração Municipal, Autarquias ou Fundações a partir 
do dia 2 de janeiro de 2024, observada a seguinte proporcio-
nalidade:

I - no período de 1º de março a 30 de setembro de 2023, 
excepcionalmente, as férias serão computadas na forma do 
Anexo V desta Lei;

Anexo I integrante da Lei nº 17.722, de  7  de  dezembro  de 2021 
Gratificação de Difícil Acesso 

Valor referencial por faixa e nível dos cargos e funções 

  

Faixa Nível Valor 

Faixa 1 

Básico 110,00 

Médio 220,00 

Superior 440,00 

GCM 226,56 

Faixa 2 

Básico 165,00 

Médio 275,00 

Superior 550,00 

GCM 302,08 

Faixa 3 

Básico 220,00 

Médio 330,00 

Superior 660,00 

GCM 377,60 

  
Anexo II integrante da Lei nº 17.722, de  7  de  dezembro  de  2021 
“Anexo VI na Lei 14.660, de 26 de dezembro de 2007” 

Gratificação por Local de Trabalho dos Profissionais de Educação 

Valores referenciais por faixas e níveis dos cargos e funções 

  

Quadros  Faixas  Valor referencial  

Quadro do Magistério Municipal;  
DL-1  R$ 300,00 

DL-2  R$ 690,00 
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DL-3  R$ 850,00  

DL-4  R$ 1.100,00 

DL-5  R$ 1.300,00 

DL-6  R$ 1.500,00  

      

Quadro de Apoio à Educação.  

  

DL-1  R$ 200,00  

DL-2  R$ 300,00  

DL-3  R$ 350,00  

DL-4  R$ 400,00  

DL-5  R$ 450,00  

DL-6  R$ 500,00  

  
Anexo III integrante da Lei nº 17.722, de  7  de  dezembro  de  2021 
“Gratificação por Local de Trabalho dos profissionais em exercício nas 
unidades da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital do Servidor Público 
Municipal. 

Valores referenciais por faixas e níveis” 

  

Nível Faixas  Valor 
referencial  

Básico 
DL-1  R$ 250,00 

DL-2  R$ 400,00 

      

Médio 

  

DL-1  R$ 400,00  

DL-2  R$ 700,00  

      

Superior DL-1  R$ 700,00 

  DL-2  R$ 1100,00 

      

Superior - Analista de Saúde Médico 

  

DL-1  R$ 1100,00  

DL-2  R$ 1500,00 

  
Anexo IV integrante da Lei nº 17.722, de  7  de  dezembro  de  2021 

  

Dias de Efetivo Exercício Dias de Férias 

359 a 366 dias 30 dias de férias 

347 a 358 dias 29 dias de férias 

335 a 346 dias 28 dias de férias 

323 a 334 dias 27 dias de férias 

311 a 322 dias 26 dias de férias 

299 a 310 dias 25 dias de férias 

286 a 298 dias 24 dias de férias 

274 a 285 dias 23 dias de férias 

262 a 273 dias 22 dias de férias 

250 a 261 dias 21 dias de férias 

238 a 249 dias 20 dias de férias 

226 a 237 dias 19 dias de férias 

213 a 225 dias 18 dias de férias 

201 a 212 dias 17 dias de férias 

189 a 200 dias 16 dias de férias 

177 a 188 dias 15 dias de férias 

165 a 176 dias 14 dias de férias 

II - no período de 1º de outubro de 2023 a 31 de dezembro 
de 2023, as férias serão computadas na forma do Anexo IV 
desta Lei.

§ 4º Decreto poderá estabelecer outras normas comple-
mentares aplicáveis ao período de transição.

Art. 43. As disposições do Capítulo X e XII desta Lei entram 
em vigor na data de sua publicação, revogando os arts. 2º, § 2º, 
6º, § 1º, inciso I, e 8º, §§ 5º e 6º, ambos da Lei nº 17.224, de 31 
de outubro de 2019.

Art. 44. As demais disposições desta Lei, não mencionadas 
nos arts. 42 e 43 desta Lei entrarão em vigor em 1º de janeiro 
de 2022, revogando:

I - a Lei nº 11.035, de 11 de julho de 1991;
II - o art. 48 da Lei nº 16.239, de 19 de julho de 2015;
III - o art. 103 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979;
IV - o art. 1º, caput , §§ 1º e 3º da Lei nº 10.073, de 9 de 

junho de 1986;
V - o art. 138 da Lei nº 11.511, de 19 de abril de 1994;
VI - os arts. 108 a 112 da Lei nº 13.652, de 25 de setembro 

de 2003;
VII - a partir de 1º de março de 2023, os arts. 132 a 137 da 

Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de de-

zembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 7 de dezembro de 2021.

Art. 41. Aplica-se às bolsas-auxílio dos residentes jurídicos 
e em gestão pública, a partir de janeiro de 2023, a regra de 
atualização preconizada no parágrafo único do art. 2º da Lei nº 
13.392, de 17 de julho de 2002, com a nova redação conferida 
pelo art. 31 desta Lei.

Art. 42. As disposições do Capítulo VII desta Lei:
I - terão vigência imediata em relação aos servidores que 

ingressarem no serviço público municipal a partir da publicação 
da Lei;

II - aplicam-se a partir de 1º de março de 2023 aos demais 
servidores.

§ 1º Até 28 de fevereiro de 2023, aplicam-se aos servidores 
que ingressaram no serviço público municipal anteriormente à 
publicação desta Lei as disposições dos arts. 132 a 137 da Lei 
nº 8.989, de 29 de outubro de 1979.

§ 2º Fica estabelecido, para os servidores que ingressaram 
no serviço público municipal anteriormente à publicação desta 
Lei, interregno excepcional de carência para aquisição do 
direito a férias, no período de 1º de março a 31 de dezembro 
de 2023.

§ 3º Farão jus à aquisição do direito às férias compreen-
didas no período excepcional de carência fixado no § 2º deste 
artigo os servidores que permanecerem em efetivo exercício 
na Administração Municipal, Autarquias ou Fundações a partir 
do dia 2 de janeiro de 2024, observada a seguinte proporcio-
nalidade:

I - no período de 1º de março a 30 de setembro de 2023, 
excepcionalmente, as férias serão computadas na forma do 
Anexo V desta Lei;

Anexo I integrante da Lei nº 17.722, de  7  de  dezembro  de 2021 
Gratificação de Difícil Acesso 

Valor referencial por faixa e nível dos cargos e funções 

  

Faixa Nível Valor 

Faixa 1 

Básico 110,00 

Médio 220,00 

Superior 440,00 

GCM 226,56 

Faixa 2 

Básico 165,00 

Médio 275,00 

Superior 550,00 

GCM 302,08 

Faixa 3 

Básico 220,00 

Médio 330,00 

Superior 660,00 

GCM 377,60 

  
Anexo II integrante da Lei nº 17.722, de  7  de  dezembro  de  2021 
“Anexo VI na Lei 14.660, de 26 de dezembro de 2007” 

Gratificação por Local de Trabalho dos Profissionais de Educação 

Valores referenciais por faixas e níveis dos cargos e funções 

  

Quadros  Faixas  Valor referencial  

Quadro do Magistério Municipal;  
DL-1  R$ 300,00 

DL-2  R$ 690,00 


